
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
PRAÇA CORONEL JOAQUIM RESENDE,69 CEP 35.490000 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Ng 1012, de 28 d.e Janda, de 1.993 

Concede aumente de vencimentos e proventos 

e contíca outrem providâncias. 

À Cinera, Municipal de WITU RIOS DE MINAS decreta 

e, eu Preteité Uumicipal, sanciono a sesainte Leis 

Art. 12 Fica concedida aos servidores do Diunicípio, 

ativos e inativos, constantes do anexo 1 do artigo 21 da Lei N2 

969/92, Malmente nos venci:mutua e proventos Mime de 140% 

(cento o quarenta por cento; que devnra ser calculados sobre o 

valor do mâu de Dezewbro de 1.992. 

krt. 22 - Ao despesas dipoorroatea da presente Lei, 

cerrezio por conta de dotações pr6prian do erçaaento nnnicipel 

para o corrente e:acordei°. 

ârt. 32 - Esta Lei entra aa viípr na data de Bua pum. 

blicaçâo contados os seus efeitos a partir de 12 de Janniro de 

1.993. 

Art. 4g - Ilevooam-ee asdiepoeiçSen em contrário. 

Prefeitura 1.arlici:pa1 de Jatre .Lios de Liirlae, 28 de 

Janeiro de 1.993. 
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